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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia 

Belo Horizonte-MG, CEP 30130-100 
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Contrato - SEI nº n° 600/2020/2020

Processo nº 23537.019194/2020-16

  

AQUISIÇÃO DE EMBALAGEM PARA CAIXAS/PACOTES DE ESTERILIZAÇÃO

 

Processo nº 23537.019194/2020-16

CONTRATO Nº 600/2020, CELEBRADO ENTRE A
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES –
EBSERH E A EMPRESA SISPACK MEDICAL LTDA.

 

CONTRATANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, POR SUA FILIAL, O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
MINAS GERAIS (HC-UFMG), empresa pública com personalidade jurídica de direito privado, vinculada ao Ministério da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
15.126.437/0015-49, com sede na Avenida Professor Alfredo Balena, nº 110 - Bairro Santa Efigênia, Belo Horizonte/MG, CEP 30130-100, neste ato representada
pela sua Superintendente, Andréa Maria Silveira, brasileira, solteira, Professora/Médica, portadora do RG nº MG-2.390.413 - PCE/MG, inscrita no CPF sob o nº
565.275.866-04, nomeada pela Portaria-SEI nº 443, de 03 de setembro de 2018, publicada no Bole�m de Serviço nº 457, de 03 de setembro de 2018, e pelo seu
Gerente de Atenção à Saúde, Profº. Alexandre Rodrigues Ferreira, brasileiro, casado, portador do RG nº MG-3.065.616, inscrito no CPF sob o nº 630.437.856-49,
nomeado pela Portaria-SEI n° 100, de 22 de janeiro de 2019, publicada no Bole�m de Serviço n° 527, de 23 de janeiro de 2019, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo art. 58, IV, de seu Estatuto Social/art. 20 da Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019.

CONTRATADA: SISPACK MEDICAL LTDA, com sede na Rua Doze de Setembro, 1173 - Vila Guilherme, São Paulo/SP, CEP 02052-001, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
54.565.478/0001-98, representada neste ato por Humberto Lassala Filho, portador do RG n° 4.518.404 - SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 569.628.868-53.

Conforme Processo Administra�vo nº 23537.019194/2020-16, e de acordo com a Dispensa de Licitação em Caráter Emergencial nº 191/2020, Proposta
Comercial apresentada, Projeto Básico e anexos, a CONTRATANTE e a CONTRATADA celebram o presente Contrato, nos termos da Lei nº 13.303, de 30 de junho
de 2016, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh (com as alterações posteriores), dos
norma�vos internos da Ebserh, e mediante as Cláusulas e condições estabelecidas a seguir.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de embalagem para caixas/pacotes de esterilização, conforme especificações e quan�ta�vos
estabelecidos no projeto básico.

1.2. Discriminação do objeto:

ITEM
 

DESCRIÇÃO DO ITEM
 

UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1
EMBALAGEM DO TIPO INVOLUCRO PARA CAIXAS/PACOTES DE
ESTERILIZACAO - TAMANHO 55CM X 55CM (+/- 6CM)- NA COR VERDE OU
AZUL- CONFECCIONADO EM NAO-TECIDO (SMS) - COMPOSTO POR 3
(TRES) CAMADAS DE 100% POLIPROPILENO.- AS DUAS CAMADAS
EXTERNAS (SPUNBOND), DEVEM SER COMPOSTAS POR FIBRAS LONGASE
CONTINUAS, QUE CONFEREM MALEABILIDADE AO MATERIAL E ALTA
RESISTENCIA MECANICA CONTRA RASGO E ABRASAO. - A CAMADA DO
MEIO (MELTBLOWN) DEVE SER COMPOSTA POR UMA DENSA TRAMA DE

UNIDADE 20000 R$0,60 R$12.000,00
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MICROFIBRAS QUE, EMBORA PERMITA A PASSAGEM DE AR E GASES
ESTERILIZANTES, AJA COMO BARREIRA CONTRA AGENTES
CONTAMINANTES COMO: SANGUE, LIQUIDOS, FLUIDOS CORPORAIS,
PARTICULAS E MICROORGANISMOS- A EMBALAGEM DEVE PERMITIR SUA
UTILIZACAO EM DIVERSOS METODOS DE ESTERILIZACAO COMO:
PROCESSOS DE VAPOR, OXIDO DE ETILENO E PEROXIDO DE HIDROGENIO
O PRODUTO DEVE APRESENTAR:1. EFICIENCIA DE FILTRAGEM
BACTERIANA ("BFE") DE NO MINIMO 98%;2.

3

EMBALAGEM DO TIPO INVOLUCRO PARA CAIXAS/PACOTES DE
ESTERILIZACAO- TAMANHO 100CM X 100CM (+/- 5 CM)- NAO COR VERDE
OU AZUL- CONFECCIONADO EM NAO-TECIDO (SMS)- COMPOSTO POR 3
(TRES) CAMADAS DE 100% POLIPROPILENO.- AS DUAS CAMADAS
EXTERNAS (SPUNBOND), DEVEM SER COMPOSTAS POR FIBRAS LONGAS E
CONTINUAS, QUE CONFEREM MALEABILIDADE AO MATERIAL E ALTA
RESISTENCIA MECANICA CONTRA RASGO E ABRASAO.- A CAMADA DO
MEIO (MELTBLOWN) DEVE SER COMPOSTA POR UMA DENSA TRAMA DE
MICROFIBRAS QUE, EMBORA PERMITA A PASSAGEM DE AR E GASES
ESTERILIZANTES, AJA COMO BARREIRA CONTRA AGENTES
CONTAMINANTES COMO: SANGUE, LIQUIDOS, FLUIDOS CORPORAIS,
PARTICULAS E MICROORGANISMOS.- A EMBALAGEM DEVE PERMITIR
SUA UTILIZACAO EM DIVERSOS METODOS DE ESTERILIZACAO COMO:
PROCESSOS DE VAPOR, OXIDO DE ETILENO E PEROXIDO DE HIDROGENIO
O PRODUTO DEVE APRESENTAR:1. EFICIENCIA DE FILTRAGEM
BACTERIANA ("BFE") DE NO MINIMO 98%;2.

UNIDADE 160000 R$2,50 R$400.000,00

4

EMBALAGEM DO TIPO INVOLUCRO PARA CAIXAS/PACOTES DE
ESTERILIZACAO- TAMANHO 150 CM X 150 CM (+/- 5CM)- NA COR VERDE
OU AZUL- CONFECCIONADO EM NAO-TECIDO (SMS)- COMPOSTO POR 3
(TRES) CAMADAS DE 100% POLIPROPILENO.- AS DUAS CAMADAS
EXTERNAS (SPUNBOND),- DEVEM SER COMPOSTAS POR FIBRAS LONGAS
E CONTINUAS,- QUE CONFEREM MALEABILIDADE AO MATERIAL E ALTA
RESISTENCIA MECANICACONTRA RASGO E ABRASAO.- A CAMADA DO
MEIO (MELTBLOWN) DEVE SER COMPOSTA POR UMA DENSATRAMA DE
MICROFIBRAS QUE, EMBORA PERMITA A PASSAGEM DE AR E
GASESESTERILIZANTES, AJA COMO BARREIRA CONTRA AGENTES
CONTAMINANTES COMO: SANGUE,LIQUIDOS, FLUIDOS CORPORAIS,
PARTICULAS E MICROORGANISMOS.-A EMBALAGEM DEVE PERMITIR SUA
UTILIZACAO EM DIVERSOS METODOS DEESTERILIZACAO COMO:
PROCESSOS DE VAPOR, BAIXA TEMPERATURA (OXIDO DE ETILENO E
PEROXIDO DE HIDROGENIO)-O PRODUTO DEVE APRESENTAR:1.
EFICIENCIA DE FILTRAGEM BACTERIANA ("BFE") DE NO MINIMO 98%;

UNIDADE 30000 R$5,60 R$168.000,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, conforme estabelecido no projeto básico, com início em 13/11/2020 e
encerramento em 13/05/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o
exercício de 2020 , na classificação a seguir:

PROGRAMA DE
TRABALHO

FONTE DE
RECURSOS

ELEMENTO DE
DESPESA

NÚMERO DE
EMPENHO
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172847 6153000300 33903019 2020NE809971

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no projeto básico.

5.2. O prazo de conferência e ateste da execução do objeto pela equipe de fiscalização não caracteriza, por si só, mo�vo para rescisão contratual.

5.3. Eventual dilação de prazo de pagamento deverá ter anuência da Contratada e registro em processo administra�vo.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e não reajustáveis.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no projeto básico.

8. CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por servidores designados pela forma estabelecida no projeto básico.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no projeto básico.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no projeto básico.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts. 114 e 115 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no projeto básico.

11.2. Além dos mo�vos dispostos no rol exemplifica�vo constante do norma�vo supracitado, também configuram mo�vos para a rescisão
contratual:

11.2.1. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, respeitado ainda o disposto no art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA
com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial; bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admi�das no Termo de Referência e no Contrato ou
previamente autorizadas pela CONTRATANTE;

11.2.2. a dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

11.2.3. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato;

11.2.4. o perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença;

11.2.5. a caução ou u�lização, por parte da CONTRATADA, deste Contrato para qualquer operação financeira.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados e registrados em processo administra�vo, assegurando-se o direito à prévia e
ampla defesa.

11.4. Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito inves�mentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só poderá
produzir efeitos depois de transcorrido prazo compa�vel com a natureza e o vulto dos inves�mentos, ou desde que assegurada indenização dos prejuízos
decorrentes.

11.5. Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 3 (três) meses da data em que se pretende cessar a
execução do objeto.

11.6. O abandono da execução contratual configura mo�vo para imediata rescisão unilateral.

11.7. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.7.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.7.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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11.7.3. indenizações e multas.

11.8. A rescisão por ato unilateral poderá acarretar a seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato: a retenção dos
créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

12.2. As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

12.2.1. descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

12.2.2. descrição detalhada da proposta de alteração;

12.2.3. jus�fica�va para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

12.2.4. detalhamento dos custos da alteração de forma a demonstrar que não extrapola os limites legais e que mantém a equação econômico-
financeira do contrato;

12.2.5. concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será permi�da a subcontratação do objeto ou parte dele.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ANTINEPOTISMO

14.1. É vedada à CONTRATADA a nomeação ou qualquer outra forma de pactuação para prestação de serviços de pessoas que apresentem relação
de parentesco com agente público exercente de cargo em comissão ou função de confiança ligado à Ebserh, nos termos do que estabelece o art. 7º, do Decreto
nº 7.203/10.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ANTICORRUPÇÃO

15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se
comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens
financeiras ou não financeiras ou bene�cios de qualquer espécie que cons�tuam prá�ca ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este Contrato, devendo garan�r, ainda, que seus prepostos e
colaboradores ajam da mesma forma.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições con�das na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e
Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Em atenção ao princípio da publicidade, incumbirá à CONTRATADA providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu ainda que sem
ônus, compreendidas as seguintes informações:

I - Iden�ficação do bem comprado, de seu preço unitário e da quan�dade adquirida;

II - Nome do fornecedor;

III - valor total de cada aquisição.

17.2. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão disponibilizar para conhecimento público, por meio eletrônico, informação
completa mensalmente atualizada sobre a execução de seus contratos e de seu orçamento, admi�ndo-se retardo de até 2 (dois) meses na divulgação das
informações, conforme o art. 88 da Lei13.303/2016.

§ 1º A disponibilização de informações contratuais referentes a operações de perfil estratégico ou que tenham por objeto segredo industrial receberá proteção
mínima necessária para lhes garan�r confidencialidade.

§ 2º O disposto no § 1º não será oponível à fiscalização dos órgãos de controle interno e do tribunal de contas, sem prejuízo da responsabilização
administra�va, civil e penal do servidor que der causa à eventual divulgação dessas informações.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DISPOSIÇÕES FINAIS
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18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

18.1.1. é vedado à CONTRATADA caucionar ou ceder os créditos do presente contrato, para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa
autorização da CONTRATANTE;

18.1.2. a CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou
documentos de qualquer natureza, exibidos, manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais completo e absoluto
sigilo, ficando, portanto, por força da lei, civil e penal, responsável por sua indevida divulgação e descuidada ou incorreta u�lização, sem prejuízo da
responsabilidade por perdas e danos a que der causa.

19. CLÁUSULA NONA – FORO

19.1. As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser dirimidas administra�vamente serão processadas e julgadas no foro
da Seção Judiciária de Minas Gerais da Jus�ça Federal, com exclusão de qualquer outro.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes e
por 2 (duas) testemunhas.

                                                                                                                                                                                                                                                                                              
                                                      

Belo Horizonte/MG, 11 de novembro de 2020.

(assinado eletronicamente)

Profª Andréa Maria Silveira

Superintendente - Ebserh                                                                            

(assinado eletronicamente)

Humberto Lassala Filho

Diretor Geral/Representante Legal

(assinado eletronicamente)

Profº. Alexandre Rodrigues Ferreira

Gerente de Atenção à Saúde - Ebserh

 

TESTEMUNHA 1:

(assinado eletronicamente)

Varlei Luiz Campos

CPF: 027.852.406-00

 

TESTEMUNHA 2:

(assinado eletronicamente)

Elizabeth Ma�as das Chagas 

CPF: 884.096.786-91

Documento assinado eletronicamente por HUMBERTO LASSALA FILHO, Usuário Externo, em 12/11/2020, às 08:40, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Rodrigues Ferreira, Gerente, em 12/11/2020, às 18:38, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Andrea Maria Silveira, Superintendente, em 13/11/2020, às 15:44, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Varlei Luiz Campos, Assistente em Administração, em 13/11/2020, às 15:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elizabeth Ma�as das Chagas, Assistente em Administração, em 13/11/2020, às
16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 9991426 e o código CRC 18C315E3.

Referência: Processo nº 23537.019194/2020-16 SEI nº 9991426

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

